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Ementa: Altera o art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,  "que 
dispõe sobre o estatuto da criança e adolescente e dá outras 
providências", para tornar obrigatória a remuneração dos 
membros do Conselho Tutelar e alocação de recursos 
orçamentários para qualificação e treinamento de pessoal. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6577/2006. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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